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RELATÓRIO

Trata  de  Recurso  de  Embargos  de  Declaração  em  sede  de 

Recurso Ordinário interposto pelo Senhor João Antônio da Silva Balbino, através de 

seu procurador Dr. Rony de Abreu Munhoz, visando esclarecer e reformar o Acórdão 

nº 3.622/2015 - TP, que julgou o Recurso Ordinário interposto pelo embargante.

O  Juízo  de  Admissibilidade  deste  recurso  foi  feito  por  mim, 

sendo positiva a sua admissibilidade e, por entender desnecessária a manifestação 

da unidade técnica, foi enviado diretamente ao Ministério Público de Contas para 

emissão de parecer. 

Em sua cota ministerial o Parquet de Contas, representado pelo 

Excelentíssimo  Procurador  de  Contas  Dr.  Alisson  Carvalho  de  Alencar,  emitiu  o 

Parecer nº 599/2016, opinando pelo não provimento dos Embargos de Declaração, 

por ausência de omissão, obscuridade ou contradição na decisão recorrida, bem 

como falta de fundamentação plausível nas alegações apresentadas.

É o relatório.                                                                           
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